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LEI COMPLEMENTAR 019, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2013. 
 

“Estabelece o valor de alçada para o ajuizamento 
de execuções fiscais, a celebrar acordo judiciais e 
autoriza o Município a participar de Programas 
de Conciliação promovidos pelo Poder Judiciário, 
e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições legais e fundamentado na Lei Orgânica Municipal, faço saber que a CÂMARA 
MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, APROVOU e Eu SANCIONO a seguinte 
Lei: 

 
Artigo 1º Fica estabelecido que o valor mínimo para o ajuizamento de ações executivas 

fiscais é o valor principal originário correspondente a R$ 500,00 (quinhentos reais). 
 
Artigo 2º Os valores abaixo do mínimo estabelecido para ajuizamento de execuções 

fiscais serão cobrados administrativamente, inclusive, através de protesto extrajudicial. 
 

§ 1º. O protesto extrajudicial de créditos tributários será regulamentado por ato do 
Poder Executivo Municipal. 

 
§ 2º. O crédito tributário cujo valor principal originário correspondente até 

R$100,00 (cem reais) não será cobrado administrativamente e tampouco protestado, ficando 
extinto e consequentemente remido. 

 
Artigo 3º Fica autorizada a celebração de acordos judiciais mediante prévia 

anuência do Procurador Geral, em processos de execuções fiscais até o limite de R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais). 

 
Parágrafo único. Havendo acordo, o pagamento poderá ser efetuado em até seis (6) 

parcelas mensais, mediante autorização expressa do Procurador Geral. 
  
Artigo 4º É autorizada a Procuradoria do Município a incluir o Município em 

programas de conciliação promovidos pelo Poder Judiciário, especialmente atinente às 
execuções fiscais ajuizadas. 

 
Artigo 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento. 
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Artigo 6º Esta Lei Complementar entra em vigor a partir de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir de 01º de dezembro de 2013. 
   
Araguaína, Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de Dezembro de 2013. 

 
 

      
RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA 

Prefeito de Araguaína 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

- Lei Municipal publicada no DOM nº 498, Ano II, quarta - feira, 18 de dezembro de 2013. 

 
 

 


